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"Que abre na Contabilidade,
Crédito Adicional Especial,
especilica e dá outras
providencias".

ConnnsÃo DE CoNsTrrurÇÃo, JusrrÇa E REDAÇÃo

Do RELATÓRIo

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo Poder
Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu conteúdo. E
arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis,

E a breve síntese do necessário. Passo à análise sobre o teor do aludido projeto
em epígrafe.

2, DÂ ÀNÁLtsE DE MÉRITo PELA CCJ

Conforme determinado pelo artigo 76 do Regimento Internq: '2s Comissões
Permanentes, em razão da matéria de suo competência, cabe: I - esludar proposições e

outras malériüs submetídas ao seu exame apresentando, conforme o caso: a) parecer".
E ainda, consoante artigo 77: "É tla competência específica: I - Da Càmissão de

Constituição, Justiça e Redação: a) manifestar-se qudnto ao aspecto consíitucional
legal e regimental e quanto aspecto gramatical e lógico, de todas as proposições que
tramitarem pela Cômara, ressalvados as leis orçamentárias, os pareceres do Tribunal
de Contas, os Requerimentos e Indicações".

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos trabalhos
técnicos por paxte deste órgão intemo, prevê o artigo 79 q:ue "É obrigatório o Parecer
das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência, ressalvados os casos
previstos neste Regimento",

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições legais para o
estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do Legislativo, passo à fase de estudo da
propositura.

O prefeito deseja abrir crédito no valor de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil
reais).

Segue o objeto, consoante informa: Artigo 1". Fica aberto no Serviço de
Finanças, Setor de Contabilidade, Crédito Adicional Especial no vcrlor de Rg
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) objetivando custeio do seíor social, cotn as

§egilinÍe§ clossiJicações orçomtntôtiastt,* 
Feita essa observação, adentro à análise de todos os pontos que incubem

à Comissão estudar.
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2.1 ASPECTo CoNsrtrucroNAl

A matéria em exame encontra supedâneo na CFt "Art. 30. Compete aos
Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local".

Como a proposição iegislativa está amparada por nolma constitucional e o
prefeito legisla em consonância com os pennissivos legais, há a devida pertinência
temática, inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema em comento.

2.2 ASPECTo LEGÀL

Lei Orgânica de Pracinha - SP, determina quei "Áfi. 77 - Compete,
prfuatitameníe, ao Preíeito: (...) IV - iniciar o processo legislativo no íorma e nos casos
preyislos nesla Lei".

Quanto aos créditos adicionais, diz a Lei dos Orçamentos'. "Arí. 40. São créditos
adicionais, as autorizaçíies de despesa não computadas ou insurtcientemente dotadas
na Lei de Orçamento".

No que toca a sua classificaçáo: "Art. 11. Os créditos adicionais classificam-se
em: [...J Il - especiais, os destinados a despesds para as quais não haja dotação
or Ç ame ntár ia e s p e c ífr c a' t.

Pertinente ao modo de abertura dos créditos, prevê a lei: "Art. 42. Os créditos
suplementares e especiais serõo autorizados por lei e abertos por decreto execulivo" -

A lei ainda ordena que paÍa serem abertos, o ordenador de despesa deverá
indicar por onde o gasto será suportado. Nesse sentido, é a previsão do artrgo 43, in
verbis: "Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocoter a despesa e será precedida de
expo s iç ão j ustiJic at iv a ".

Compulsando os autos do PL, verifico que a prefeitura indicou a ficha:

02. PODER, EXf,CLÍTI1'O
02.U. TIÍ}DO IÍÚ-]$ICIPÂL DE ÀSSISIE]{CIA §OCL{L
0s.244.0033.2050 - ESrRr-TtrR{ÇÃO DA REDE DE sERl'rÇOS DO SüÁs

Ficha 1.t.90_30 NÍarerial de coasumo üR-0-S) RS 50.000_00 ri
Fiúa 3.i.90.19 Outros seniços de TgS. P. juridica fR-05) RS i00 

'100,00
FJ

TOTÂL RS 150.000.00

Conforme exposto, o projeto de lei est.i em consonância com os parâmetros
orientadoÍes traÇados anteriormente pelo legislador ordinário, não merecendo reparos
neste aspecto.

2.3 ASPECTo REGTMENTAL

Quanto ao rito a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regulamento pÍevisto
no Regimento Intemo: (i) "Art. 26 - Áo Presidente da Câmars compete, privativamente:
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(..) il - quanto àr atividades legislativas: a) proceder à distribuiÇão de matéria às
Comissões Permanentes ou Especiais (...) V - quanto às Comissôes: 1...) "d" c.onvidar o
Relator ou outro membro de Comissão para esclarecimento de parecer (...) VI - quanto
às atividades administrqtívas: (.-.) fl organizar a (hdem do Dia, pelo menos 24(vínte
quatro) horas antes da sessõo respectiva, fazendo dela constar obrigatoriamente, com
ou sem pgtgçq! das Comissões e antes do término do prazo, os projetos de lei com
prazo de apreciação, bem como os projetos e o veto de que tratam os artigos 64, § 2' e

66, § 6'da ConstituiÇão Federal". (grifos não originais). E ainda: "Art. 229 - Compete
ao Prcsidente da Cômara, através de despacho, dentro do prazo improrrogtm'el de 3
(três) dias a contar da dats do recebimenÍo das proposições, encaminhá-las às
Comissões Permanentes que, por sua natureza, devam opinar sobre o ass ntott.

Reunião conjunta: "Árt. 84 - Quando duas ou mais Comissões Permanentes
apreciarem qualquer matéria em reunião conjunta, a presidênciã dos trabalhos caberá
ao mais idoso Presidente de Comissão, denlre os presentes, se desta reunião conjunla
hão estiver participando a Comissão de Justiça e Redação, hipótese em que a direção
dos trqbalhos caberá qo Presidente desta Comissão". E mais: "Art. 93 - Das reuniões
das Comissões lavrar-se-ão atas, com o sumário do que nelas houver ocorido,
assinadas pelos membros presentes ".

Na ordem do dia, deverá ser incluido o tema em viso, conforme determinado
qrrei "Árt. 162 - Ordem do dia é afase da sessão onde serão discutidas e deliberadas as
matérias previamente organizadas em paula't, Posteriormente, a proposição deverá ser
submetida à apreciação deste Egrégio Plenário, para a devida discussão e votação.

Como a matéria em discussão não estrí no rol do artigo 54, entendo que o
quorum paÍa a deliberação será o de maioria relativa, isto é, maioria dos presentes à
sessão. Cumpre ressaltar que o tema também não está inserido no artigo 238, onde
elenc4 a respeito dos turnos de votação que: "Discussão é a fase dos Úabalhos
destinada aos debates em Plenário. § 1'- Serão votados em dois turnos de discussão e
votação: ct) com intervalo mínimo de 10 (dez) dias en*e eles, (rs propostas de emenda à
Lei Orgônica; b) os projetos de lei complementar; c) os projetos de lei do plano
plurianual, de diretrizes orçamentarias e do orçamento anual; d) os projetos de
codiJicação".

Desta maneira, entendo ser votação em turno único, por uma interpretação a
contrario sensu do dispositivo acima citado.

Quanto à votacão de cada vereador, dispõe o artigo 246 quet ,,Votação é o ato
complementar da discussão através do qual o Plenárb mandêsta a sua voníade a
respeito da rejeíção ou da aprovação da matéria". E observo que quanto à presença dos
membros da Casa: "A discussão e a votação pelo Plenririo de matéria constante dü
Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com a presenÇa de moioria absoluta dos
Membros da Câmara", em conformidade com o §2" do artigo anteriormente citado.

Após a fase de discussão, será o momento para os vereadores procederem a seu
p1Q, conforme prevê o artigo 249: "Á partir do instante em que o Presidente da
Cômara declarar a mqtéría já dehatída e com discussão encerrada, poderá ser
solicitada a palavra para encaminhamenío da votação".

Observo que o voto poderá ser simbólico, nominal ou secreto, ex ví inteligência
do artigo 250. Caso ocorram alguma modificação necessííria na rcdacão do PI-.
observar-se-á o disposto no artigo 255: "tllÍinado aíore da voloçtfl0, Nfd 0 pllpllíÇ,iô,
se hotner substitutiyo, emenda ou subemenda aprovados, enviada à Comissõo de
Constituição, Justiça e Redação para elaboração da Redação Final,,.

Uma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento, adentra-
se à fase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósito, é o mandamento do artigo

ad

J



2.4

CATVfT{RJ{ MLINICIPAL DE PRACINHA
l'er. Lüo do Pndo Lorozo
ESTÂDO DÊ SÀO PAL'I-O

..1Y. s.t\ros Dglto\l :\-'-'t98 - cE\_rRo cIP rr.r9(lsxr - Fo§1lF-r\ 0r8 Jss: I§l
E-mail: camara@camarapraciúa.sp.gov.br

258 que: "Áprovado um projeto de lei, na.forma regimental e transformado em

autógraÍo, será ele no prozo de dez (10) dias úteis, enviado ao Prefeito, para Jins de

EanÇão e promulgação'.
Salvo melhor júzo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no

aprcciaÍ do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido processo

legislativo, com a observância Íiel dos ditames constitucionais, legais e regimentais.

AsPEcro GRAMATICAL

Noto a presença de 4 artigos no bojo do P§eto de Lei n" 048/2022. De acordo
com pesquisa realizada na lrede mundial de computadores, sramdtica significa
"conjunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado correto da língua
escrita e falada".

Pela atenta leitura de toda a redação disposta no PL, verifico uma singela
compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conformidade com a Lei
Complementar rf 95/1998 (é a lei federal que dispõe sobre a técnica de redação das
demais leis).

Nesse diapasão, sua redação é de simples entendimento e leitura, não existindo
máculas quanto ao empÍego correÍo das regras gramaticais, merecendo prosseguimento
em seus ulteriores termos.

2.5 Aspr,cro Lócrco

Em continuidade ao enfrentamento da leitura na redação do Projeto de Lei no

048/2022, noto a conexão lógica entre as premissas distribúdas ao longo de toda a
escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção em abrir o crédito especial. Para tal, se

predispôs a elaborar o debatido PL, constituindo a premissa menor. E a conclusõo é a
aprovação por parte desta edilidade para que a lei surta seus regulares e jurídicos efeitos
perante terceiros benefi ciários.

Pelo contido nos seis arligos do PL, atesto pela conclusão lógica das idéias
esposadas na redação com os objetivos demonstrados, inocorrendo máculas ou defeitos
que não pennitam a extração do espírito da lei.

Por fim, sem olvidar de que o PL envolve diúeiro público, o estudo no aspecto
orçamentário ficará a cargo da Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade (RI,
art.77,ll, "a").

2.6 PEDIDO DE REGIME DE URGÊNcIA

Quanto ao pedido formulado de adoção de regime de urgência, de se

observar o oÍicio no 13012022 da prefeitura municipal.

!

httos://www.google.com/search?rlr I C I AVNC enBR629BR629&ei:nTL_XvL_FOXJOpEps6mC4AM
&o=sramatica+portueuesa+siqnificado&oo:Eamatica+portueues+sig&gs lcpt{gzwc3ktywIOAxqAM
gYIABAWEB4yBgsAEBYOHjoFCAAOgwE6BQqAELEDOgOIABBDOqIIApoFCC4OsQM6AgBuUJ
qOFFjWzhRqsdsuaABwAHqAgAGTAYgB-qSAOMol-jmYAOCgAOGqAQdnd3Mtd2l6&§client=psv-

4! acesso em 15.08.2022
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Deste modo, com fulcro no Art. 77, I, "c" do estatuto desta E. Casa de

Leis, entendo que comporta deferimento o pedido da prefeitura.

3. DA CoNCLUSÃo E ExPREssÁo Do VoTo

Ex positis, após a exaustiva anáise de todos os pontos a serem
estudados por este órgão, meu voto e FAVORAVEL pela legalidade de todos os
aspectos elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta Casa de
Leis, devendo o prcjeto de lei no 048-2022 ser remetido ao Egrégio Plenário para a
discussão e votação.

Na forma do disposto pelo Art. 107, RI, acompanharam o voto do(a)
relator(a) os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos Rodrigues
Cnlz,.

Plenario Ver. Antônio Caetano de Souz4 15 de agosto de 2022.

Presidente

Cristiane Gisel i da Silva
Secretária

1)
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